
Município de Missal
ES.IADO DO PARÁ NÁ

DECRETO NO 5814 DE 07 DE JUNHO DE,20.22

DrsPõE soBRE Â ABERTURA or CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exrncÍcro DÊ 2022 e oÁ ournns
pnovtoÊt'tcras

o Prefeito rvrunicipal de rvrissal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 60 e IncÌso I do Artigo go da Lei Municipal no 1.637 de 02 de
Dezembro de 202I, publicada em 02 de Dezembro de ZO2l

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédito Adicional suplementar no orçamento gerar do

Município de l4issal para o exercício fìnanceiro de 2o2z no valor de Rg 344.ooo,oo
(trezentos e quarenta e quatro mir reais) para suprementar os seguintes programas:

03.000 - SECRETARTA DE ADMTNISTMçÃO
O3,OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-008 - Reequìpar o paço Municipal
0370 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e N4aterial permanente Rg 49.000,00
O5.OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
O5.OO1 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005-2-017 - Gestão da Secretaria de planejamento
0890 - 3390.40.00 - 505 - serviços de Tec.da Inf.e comunicação - p.JurídÌca ... R$ 5.000,00
06.000 - SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-1-023 - Reequìpar a Secretaria e o Fumdamam
1060 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e MaterÌal permanente R$ 35.000,00
07.000 - SECETARIA Oe eoucnçÃo, CULTURA E ESPORTE
O7,OO3 _ DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.812.0008-2-053 - Gestão do Departamento de Esportes
2590 - 3190.11.00 - 000 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoal cÌvil ..... Rg 200.000,00
2600 - 3190.13.00 - 000 - Contribuições patronais Rg 45.000,00
10.000 - SECRETARTA DE rNDUsrRrA, coMÉRcro E TURISMo
1O,OO1 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0013-2-089 - Centro de Eventos
4320 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..... R$ 10.000,00TOTA1............ ......,.,,.....Rg 344.000,00

Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aitigo

anterior, será utilÌzado o superávit da Fonte 000 - Recursos Livres e anulação parcial de

Foíl€/Fo( (,15) 324,1-8000 - CNPJ| 78.101.847l0OOl-50 - Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo,555 - Cenlro lCoixoPostol0l 85.890-000 lMissot lporonó



Município de Missal
ESTADO Do PÁRÁNÁ

dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no adigo 43, s 10, incisos I e III da

Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ......... Rg 245.000,00. Anulação Parcial:
O5.OOO - SECRETARIA DË PLANEJAMENTO
05,OO1 _ DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005-2-017 - Gestão da Secretaria de planejamento
0880 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa JurídÌca....... Rg 54.0oo,oo
06.000 - SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010-2-028 - Desenvolvimento do Agro
1180 - 3390.39,00 - 505 - outros serviços de ïerceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 35.000,00
10.000 - SECRETARTA Or rruoÚsrnIl, coMÉRcro E TURTSMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0013-2-087 - Parque Municipal Ecológico de Esporte e Lazer
4280 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..... Rg 10.000,00TOTA1..........,, ...,.........,.Rg 344.000,00

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 07 DE JUNHo DE 2022

Adilfo Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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